
  
     CAPÍTULO 1. LIBERDADE DE EXPRESSÃO


    Eu desprezo aquilo que você diz, mas defenderei até a morte o seu direito de dizê-lo.


    Essa declaração, atribuída a Voltaire, capta a ideia central deste livro: vale a pena defender a liberdade de expressão vigorosamente ainda que você odeie o que está sendo dito. Comprometer-se à liberdade de expressão implica proteger o discurso que você não quer escutar, bem como o discurso que você quer. Esse princípio está no coração da democracia, é um direito humano básico, e sua proteção é uma característica de uma sociedade civilizada e tolerante.


    O Artigo 19 da Declaração Universal dos Direitos Humanos das Nações Unidas e também a Primeira Emenda da Constituição dos Estados Unidos da América reconhecem, explicitamente, a necessidade de proteger a liberdade de expressão.


    A Primeira Emenda


    O Congresso não deve fazer lei alguma... que restrinja a liberdade de expressão ou da imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente e de peticionar ao Governo para que queixas sejam apreciadas.


    Primeira Emenda da Constituição dos EUA


    Declaração Universal dos Direitos Humanos


    Todos têm direito à liberdade de opinião e de expressão; este direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras.


    Artigo 19, Declaração Universal dos


    Direitos Humanos, NU 1948.


    Ambos diplomas não apenas refletem a importância fundamental do princípio da liberdade de expressão, mas também reconhecem como essa liberdade pode ser frágil caso não seja protegida. O suposto propósito da Primeira Emenda era impedir que o Governo central intervisse nessa área. Trata-se de um baluarte contra o uso da censura como se esta fosse um instrumento legítimo para prevenir críticas à política governamental. É difícil resistir à tentação de usar a lei ou a força para calar oponentes, sejam estes de um tipo ou de outro. Ausente a liberdade para criticar e desafiar aqueles que agem em nosso nome, as democracias podem se degenerar em tiranias. Porém, não são apenas os governantes que restringem a liberdade de expressão e não é apenas o discurso político que atrai a proteção.


    Embora uma série de casos legais sejam discutidos, este não é um livro sobre Leis de Direitos Humanos ou sobre a interpretação da Primeira Emenda. Meu objetivo é fornecer uma visão crucial dos principais argumentos acerca da liberdade de expressão, de seus valores e limites. A discussão de leis específicas se dá sempre em um contexto de preocupação filosófica mais ampla referente à justificativa moral dessas leis. As indagações básicas que conduzem este livro são morais: “qual é o valor da liberdade de expressão?” e “quais limites devem ser impostos à liberdade de expressão?”. É de interesse de todo ser humano poder se expressar e ter a oportunidade de ouvir, ler e ver a livre expressão das demais pessoas. A liberdade de expressão tem um valor especial em uma sociedade democrática.


    Acreditar na importância da liberdade de expressão não é um dogma herdado do Iluminismo, apesar de alguns argumentarem ser ela apenas isso. Karl Marx pensava que os direitos liberais estavam voltados a preservar os interesses da burguesia individualista em vez dos interesses permanentes da humanidade. Eu discordo. Declarar o direito à extensa liberdade de expressão não é uma estenografia para proteger a expressão daqueles em posição de poder, seja este econômico ou político.


    A liberdade de expressão tem um valor especial em uma sociedade democrática. Em uma democracia, os constituintes têm interesse em ouvir e contestar um amplo leque de opiniões e em acessar fatos e interpretações, bem como em contrastar posições, ainda quando considerarem as posições expressas politica, moral ou pessoalmente ofensivas. Essas opiniões nem sempre são veiculadas diretamente pelos jornais, pela rádio ou pela televisão, mas são frequentemente apresentadas em obras, poemas, filmes, desenhos animados e líricas. Elas também podem ser expressas simbolicamente por atos como a queima de uma bandeira ou a queima das cartas convocando para prestar serviço militar, tal como muitos protestantes contra a Guerra do Vietnã fizeram. Membros de uma democracia também têm interesse que um elevado número de cidadãos sejam participantes ativos do debate político em vez de serem meros receptores passivos da política emanada de cima.


    Alguns deram um passo à frente e argumentaram que um governo sem extensa liberdade de expressão sequer seria legítimo e não devia ser considerado “democrático”. Segundo essa corrente, a democracia enseja em mais do que um comprometimento às eleições e ao sufrágio universal: uma extensa liberdade de expressão é precondição para qualquer democracia que faça jus ao nome, uma vez que, sem ela, o governo não poderia ser genuinamente participativo; esta é a posição de Ronald Dworkin:


    A liberdade de expressão é uma condição para que um governo seja legítimo. Leis e políticas não são legítimas, salvo se tiverem sido adotadas a partir de um processo democrático, e um processo não é democrático se o governante tenha coibido alguém de expressar suas convicções sobre como essas leis e políticas deveriam ser.


    Se, em uma democracia, eu tenho opiniões acerca da atuação dos meus representantes políticos, então a mim deve ser permitido expressar essas opiniões por meios que vão além de marcar o nome de um candidato em uma cédula a cada poucos anos.


    Todavia, essa situação está longe de ser simples. Há consequências previsíveis e perigosas de vários tipos de expressões. Existem ocasiões em que outros fatores podem ser mais importantes do que a liberdade de expressão. Em caso de grave risco à segurança nacional, por exemplo, ou de grave dano a crianças, muitas pessoas estão prontas para restringir a liberdade de expressão, em algum grau, em prol de outros fins. Como apontado por Tim Scanlon, a liberdade de expressão tem um custo:


    Aquilo que as pessoas podem dizer pode injuriar, pode revelar uma informação privada, pode revelar uma informação pública danosa. Não se trata de uma zona livre em que você pode fazer tudo, porque nada importa. A expressão importa.


    A dificuldade reside em determinar as exceções à presunção da liberdade de expressão de forma que a aplicação consistente do princípio não enseje em uma censura indesejável. Há ainda um receio razoável de que todo ato de censura tolerado facilite a concretização de futuras censuras; esse receio de erosão gradual é uma das razões que leva aqueles que valorizam a liberdade de expressão a reagirem tão fortemente contra restrições aparentemente mínimas em face dela.


    O QUE SIGNIFICA “EXPRESSÃO”?


    No decorrer deste livro, usarei o termo “liberdade de expressão” em sentido amplo de forma a abarcar não apenas a palavra falada (sentido estrito de “expressão”), mas também uma gama variada de manifestações, incluindo a palavra escrita, as peças teatrais, os filmes, os vídeos, as fotografias, os desenhos, as pinturas e assim por diante. Na maioria dos casos nos quais as ideias transmitidas por um discurso ou um texto são objeto de controvérsia, o contexto da expressão é o que determina seu significado. O ato de expor uma ideia em certo local e tempo tem um impacto previsível, e ouvintes e leitores entendem que aquela expressão foi exposta deliberadamente naquele contexto sob uma interpretação antecipada. De maneira similar, o contexto da apresentação de um filme, vídeo, pornografia, desenho ou pintura irá afetar diretamente o modo como ele será recepcionado. Para compreender algum exemplo específico que trata da liberdade de expressão ou da livre manifestação do pensamento é preciso, então, analisar quando a expressão foi produzida, a quem ela se dirigiu, com qual intenção ou, ao menos, com qual efeito previsível.


    Como já mencionado, opiniões podem ser manifestadas a partir de um ato público simbólico, por exemplo, por meio da destruição de uma bandeira ou da queima da carta de convocação para prestar serviço militar. Quando for evidente que a pretensão desses atos é comunicar uma mensagem, o fato de não envolverem palavras não os impedem de serem exemplos de expressões. Quando, pela lei ou pela força, impede-se que os indivíduos comuniquem seus pontos de vistas ao adotarem comportamentos tão simbólicos, há uma restrição sobre a liberdade de expressão deles. A Suprema Corte dos Estados Unidos decidiu, em 1969, que o uso de uma faixa preta no braço, dentro da escola, era um ato comunicativo protegido pela Primeira Emenda.


    A liberdade de expressão não está tipicamente relacionada a uma conversa privada ou a um monólogo em frente ao espelho do banheiro – a não ser que seu quarto tenha sido grampeado, como ocorreu com alguns dissidentes suspeitos na Alemanha Oriental durante a Guerra Fria. Perguntas acerca da liberdade de expressão normalmente aparecem em relação a alguma forma de comunicação pública: publicação de livro, poema, artigo, fotografia; transmissão de um programa na rádio ou na televisão; criação e exibição de uma obra de arte; apresentação de um discurso numa manifestação política; ou, talvez, publicação de uma reprimenda em um blog ou pronunciamento em um podcast. A liberdade de expressão é especialmente importante para os escritores de ficção e de não ficção, visto que a essência da atividade deles é comunicar ideias ao público. Para escritores de não ficção, a liberdade para comunicar a verdade tal como a concebem é vital; para escritores de ficção, os limites impostos às ideias que eles podem expressar, seja por razões ideológicas, religiosas ou outras, dilacera o âmago de sua criatividade. Por mais de 30 anos, o jornal Index on Censorship tem tido pouca dificuldade em preencher suas páginas com exemplos de escritores aos quais foi negado esse direito fundamental de comunicação. O mundo aprisiona diversos escritores que, aos olhos de seus acusadores, ultrapassaram os limites aceitáveis do que pode ser comunicado e, entre os melhores escritores da história, vários já foram presos, torturados ou até assassinados por exporem seus pontos de vista.


    O termo “liberdade de expressão” detém o mérito de se relacionar com a ideia do individuo se comunicar por um dos meios mais diretos e pessoais atualmente disponíveis: por meio da voz. A “liberdade de manifestar o pensamento” é, em alguns casos, termo mais preciso, mas ela carrega uma conotação de que aquilo exposto é, de alguma forma, subjetivo; todavia, em diversas situações controversas nas quais escritores e outros são censurados, não há nada de subjetivo nos fatos que eles estão tentando comunicar para um número maior de pessoas. Um autor chinês que especifica quantos estudantes morreram em 1989 no Massacre da Praça da Paz Celestial, por exemplo, não está exatamente “manifestando” um pensamento, mas sim comunicando fatos. Se o governo chinês o impedir de falar, os fatos permanecem os mesmos.


    A censura é frequentemente descrita metaforicamente como a remoção da voz de um indivíduo ou grupo. Em 1988, quando o governo britânico queria atenuar a força da mensagem dos líderes do Sinn Féin, importa saber que ele literalmente removeu a voz desses líderes ao mandar atores pronunciarem suas palavras durante a transmissão de notícias. Acreditava-se que as palavras em si seriam menos potentes se ditas em um tom neutro por um ator que, presumivelmente, não acreditava nelas, do que se ditas por Gerry Adams ou Martin McGuinness, líderes do Sinn Féin. Essa política bizarra foi um tiro pela culatra: cada notícia transmitida servia como um lembrete tácito que, em algum grau, a liberdade de expressão estava sendo negada aos líderes do Sinn Féin.


    Outro aspecto raramente mencionado acerca da liberdade de expressão é que, em um ambiente no qual as pessoas se sentem inibidas de manifestarem seus pontos de vista, ou são efetivamente impedidas de fazerem isso, pode não ser possível internalizar a concepção de ilicitude. Muitos de nós não sabemos exatamente o que pensar até que tentemos nos expressar para um público ou, ao menos, para um potencial público, e a maioria dos pensadores desenvolvem suas ideias a partir da interação com outros que concordam ou discordam com seus pensamentos. Ainda que alguns presos políticos tenham escrito poemas em suas cabeças, apenas um escritor excepcional é capaz de guardar uma obra inteira ou um trabalho de não ficção, da extensão de um livro, em sua memória. Ademais, alguns tipos de textos exigem ampla pesquisa: quando o Estado proíbe a expressão de certos tipos de ideias, o acesso aos materiais necessários para expor tais ideias de forma convincente é, em regra, também negado. O confinamento solitário é um meio de censura notadamente eficaz e amplamente aplicado aos escritores e pensadores dissidentes. Medo de encarceramento, de tortura ou de morte também podem frear as discussões que funcionam como catalisadores da expressão. Porém a história tem mostrado que muitas pessoas não se intimidam com essas ameaças e são corajosas o suficiente para levantarem a voz, ainda que isso implique na morte certa e dolorosa.


    O QUE SIGNIFICA “LIVRE”?


    O filósofo Isaiah Berlin fez uma distinção famosa entre dois conceitos de liberdade: negativo e positivo. A liberdade negativa é a ausência de constrição. Você é livre para fazer algo no sentido negativo se ninguém o impedir de fazê-lo. Você é livre para ficar de pé se ninguém o obsta de fazer isso. Liberdade positiva, por outro lado, é a liberdade de alcançar aquilo a que almeja. Você pode, por exemplo, ter bloqueios psicológicos internos que o impedem de se expressar da forma como deseja, ainda que ninguém esteja efetivamente o impedindo de falar. Nas palavras de Berlin, você estaria livre no sentido negativo, mas não no sentido positivo.


    Neste livro focarei no sentido negativo da liberdade. A história da liberdade de expressão é uma história de tentativas de impedir o povo de expor seus pontos de vista por meio da censura, do aprisionamento, das leis restritivas, das ameaças explícitas ou implícitas


    LIBERDADE E NÃO LICENÇA
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